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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO,M~RANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L... ,_,,_._-,_-
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

~~"tL §&12.):lf'b~ 'á~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Em 05 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 050102/2021.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dd ~Ã~. __ -I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 l _._- =1
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2021.

~Uf'I0J... & 53.99U%2li\ ,~OO ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO ~i~ ~-d
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação Unidade Quantidade
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação: Locação e

1 implantação de sistema de folha de pagamento e gerenciamento de Mês 11
recursos humanos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2021.

~g,l~ &&~g:>- ,dru~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO f ;-;L;'~, _~ ~ ~. ~'-""--'--
CÂMARA MUNICIPAL DELAGOA GRANDEDOMA~ttk6·""M..+---_~

AV. 1"DE MAIO, SIN. CENTRO, LAGOA GRANDE no MARANHÃO - MA
CEP: 6:5.718-000CNPJ:01.612.627/0001-66

PORTARIA tr OS/2021.
Nomeia a Sra. JAKELlNE DE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão, e dá
outras providências,

o Presidente da Câmara Municrpat de Lagoa Grande do Maranlião, Estado do
Maranhão; no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° - Nomear o Sra. JAKELlNE DE SOUSA DOS SANTOS, para o Cargo
de Chefe de Gabínete) para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

z:tegs(-t/L.L.<:VI~CfJVv{J d%C~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Jd-~~~NHÃ~
CNPJ: 01.612.627/0001-66 _._
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Sr".
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 05 de Janeiro de 2021.

~-/ c/~ÁAA.(W ~1lRJ2 0_S~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



PODER JUDlClÁRIO
TRIBUNAL REGIONAl'ELEITORAL 00 MARANHÃO

O(A) Presidente da IiiJunta Eleitoral da 74ft Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n° 4.737, de 15 de julho/de 1965), tendo em vista .aproclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Eleitota) pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com 42 votos preferenciais, do total de 7.527 votos válidos, conforme Ata
Geral das Eleições.

LAGOA GRANDE
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Dignidade e Cidadania nas ~ãos de noss te~! ~ __. .
SOLENE DE POSSE E ELEIÇAO DA l\fES. ·1HRtJfflRA n~M .' -

VEREADORES E VEREADORAS DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO-MA EL.EITO NO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020, REALIZADA
EM: PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS 1:\1lLE VINTE UM.

Ao primeiro da do mês de janeiro de 2021, às oito horas naCÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

GRANDE 00 MARANHÃO-MA, sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, realizou-se a Sessão Solene

de Posse dos Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA, eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020. Iniciada a Sessão, o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

junto a Mesa Diretora dos trabalhos ClNARA MARTINS DANTAS DO PRADO, DONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA SU."VA.OGLES PEREIRA SILVA. RUAN DANTAS DO NASCIMENTO, ELTO AMORIM

DE SOUZA, VALBER SILVA SOUZA, que de acordo com a art. 7°, inciso, VUI, do Regimento

Interno, inicialmente os vereadores e vereadoras Dominados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. Após as formalidades que lhes são exigidas por Lei, O Sr. Presidente em

exercício, dando prosseguimento a Sessão designou o Vereador OONIZETE MELO AMARAL,

para secretariar os trabalhos. Em seguida foram convidado as Autoridades presentes para

composição da Mesa. Composta a Mesa Diretora, o Sr. Presidente em exercício solicitou dos

vereadores e vereadoras eleitos no Pleito de quinze de novembro de 2021, que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral. verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso constante no parágrafo Primeiro do artigo sexto do Regimento

Interno "PROMETO DEFENDER DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO,

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MUNÍCIPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo em ato contínuo, "ASSIM O PROMETO". Prestado o compromisso os

senhores Edis foram declarados empossados na forma regimental. Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da Câmara Municipalde Lagoa Grande do Maranhão

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usados a tribuna, se disseram honrados em poder

RtlA 13 DE MA10. SINo.CENTRO _.,LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
CEP.; 65.718-000

cmlgZ01 7;RdhutmaH.cQm
fone: (99) 3633~1133
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.DignidadeeCidadania nas mãos de nossa gej:;e3 ~_
toda a população lagoagrandense. E que a Câmara se- &f&'gfaaàsalegna+--·

harmonia com todos os eleitos para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor. Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão qu~ os ~)e8~rarn,Ato coníínua, o Presidente em exercício DECLARA EMPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-MA, para o quadriênio

2021~2024.O Presidente suspende a Sessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da Mesa Diretora para o Biênio 2021-2022. Após o horário de suspensão regimental, os

Vereadores retomam a Plenária para Eleição da Mesa Díretora para o Biênio 2021-2022. O

Presidente em exercício JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA? anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 - "A Força do .Trabalhador e Trabalhadora lagoagrandense",

com a seguinte composição: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA; ]0 Vice

Presidente: CINARA MARTINS DANTAS DO»E.ADO; 2° Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

SlLVA; 10 Secretário: DONlZETE MELO AMARAL; 2~Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA

DE OLIVEIRA SILVA_ NA oportunidade os.vert;;.aQ0Tesdecidiram entre si, pelo voto aberto por se
" -,;~'-" .,-. -", :,;: --, .

tratar de chapa única, sendo posta etilvo~ão em ~rilJ'lej'1:J~tl-Q,aphapa. teve cinco votos a favor e
- - . ',-.

três votos contra e uma &bstenção.Não tendo maioíti~ a'bsp:lu~; g.,r~sid~p,t~em Exercício, anuncia a

votação em segundo tumQ~fiNaVÍ)taçãoiê~$~di> J'lll1lo.aChaJ"l:Ul, rgcebeu cinco votos a favor

e quatro votos contra; ~p(>s encerrada a vota~O.0 .sr,. Pr~síde,l\te;i"~z;,ª.:l~iturada chapa eleita ao
• . • - - .,' . - ",',-._. -" •. : 0,',' ' , . ,'_ ._ ',_"~o' " ~...-~_~;_" •

público presente, declarando eleito e empossados os membros da Mesa Díretora da Câmara

Municipal para o Biêaio 2021-2022, como segue: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE

SOUSA; l° Vice-Presidente: CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO; 2° Vice-Presidente:

OGLES PEREIRA SILVA; 1° Secretário: DONlZETE MELO AMARAL; 2D Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA DE OLNETRA SILVA. Em. seguida o Presidente ,~leitQusou a tribuna para
,r;A _

agradecer ao público presente e aos demais,colegas daMesa Diretora, pelo trabalho realizado. Nada

mais havendo a tratar, declarou o Sr. Rresidente encerrada: a Sessão em Curso, pelo que vai a

presente Ata assinada pelo presidente e pelo Secretário e pelo os Vereadores presentes.

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA - PRESIDENTE

,O~· &Wk_ ak~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA 13 DE MAIO, SIN°, CENTRO - LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
CEP.: 65..118-000

cmlg2017\áJbotmail.com
fone: (99)3633-1133
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Dignidade e Cidadania nas mãos de nossa gente!I :~:i;:; . ~ !
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MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

e{~~o,.r!,cOt.4"y;o_nb.:t-.é;;;! Lsta-_;j-W-'? ç)..ç> j)~;
CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO

(~ ?~.... SJIJA2'
OGLES PEREIRA SILVA

~1)okLIJ~~
RUAN DANTAS DO NASCIMENTO
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Poder Judiciaria TJMA Selo'
PAHI0T157453FMOVSPBONN3OP"n.
04/01/2021 1~08:53, Ato: 15.1. Partl!l8)' JOSE.
VlLEMAR SOARES DE 800811. To181R$ 31,64
EmOl R$ 26;51FERe R$ 0;85 FAOEP R$ 1.14
FEMP 8$1.14 8ulte em
h t1Il8:1/8810.1 Jl8 bf

-...- POd~JUdiciaria r,IMA Selo
ARQJIVI574537579Af.T1R4MFQl5e,
04101/20~ 1(1:09:~ AIO:15..22. Parte(sr JOSf
VlLEMAR SOMES DE SO()SA. T0181R$ 30 72
Emol R$ 27.78 FERC A$ 0,78 F"DEP A$ I 08
FEMPA$I,08Cona.,lteem .
"t1I>8'lIs:e!o.1ir1"JjQ:til

Poder JudiciArio TJMA. SGIu:
R,EGTERI57453.11OOA7607UMXBY96.
O~IOlJ202116:06:24. Alo: 15.7. I, Pa'tI!I8j.
JOSE VlLEMAR SOARES DE SOUSA, T01ll1 A~
74.49 EmOl R$ 67, 1~ FERC R$ 2.01 FADEP At
2;68 FEMP 2.68 Con ....l18em
h t1ps:11881 ;na.~br

da verdade

lU '" arques
Taaeliá • Registradora

SUbItltuta
iii •Tabellã a RegIstradora

c::..h;:;líluta
RUA 13 DE MAiO, SINo:CENTRO - I.AGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

CEP.: 65.'718-000
emJg2017@botmail.eom
fone: (99) 3633-1133
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CÂMARA MUNICIPAL DE ~LA~GQQlOAGRANDE D~.;AR4ANHÃO.~JO ~
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ! '"?II;:).

• r'''o..l!;.-,
Av. IOde Maio, s/n, Centro, L_._-. -:-_-_-_-_-_-:_- ___'

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple
sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 5 eX S INfOR /Y)1(1tC,1 A~f. t' Co#5. It7VN(ClPAL LT./))

CPF/CNPJ nO:35'. 055. 191/000J. - (;O
Endereço: ...L.R~v~A~..,.nl-Jp,,-"St.::::6~~V::..:.1T....::O:...:.:t~,'.....!.N~9._.:d~08'-._.:8~~1..!..11J{~O:....___ F~~...:."'r..:../.....!.1f?";';{::I- _..,...

Estado: Ct..JR ACidade: FO/fT,41., f ~J

Telefone: ~ $ZS'~ ~ 1 7.(S'1

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ÂlJfOWj Q VIlLPISIQ

CPF nO ZI/i, l-lf3, Cf3~~ 5 3

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (~) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: Q1_/ O I / 2.O 2/.

Lagoa Grande do Maranhão: 06 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE nbMARANHA0rf.-.
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I RUB ~ ---.
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande doMaranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de
preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: S &, SI).) r- 01{ /t1 ATic4 ASSp.50R,A t CoNWI.. ml/N. J.. T/)A

CPF/CNPJ: 5S. 05"5. Z 11. /0001 ...6'0
Endereço: RuA JOSr' VI fOfl d /1)9 do f 6/J IRf(O : F)/ÍI·m J
(DDD) Telefone: ( fÇ) 3z ~2 '"14Sq

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema MÊS 11de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Total. ......

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D~ ~1hl1~~--'<----~

CNPJ: 01.612.627/0001-66 . r'I..'I_J
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Local e Data: Fõ~1A L{' 21{ ,em Dt/_Qj_/ 2O, I

Responsável: ~

CARIMBO:
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S&S tlformótica
SISTEMAS PARA assrso MUNICIPAL

À CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA

SETORDE LICITAÇÃO

PrezadosSenhores,
A S&S Informática Assessoria e Consultaria Municipal há 30 anos especializada na
informatização de Prefeituras, CâmarasMunicipais, Fundose Institutos Municipais, lhe
envia cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado
abaixo:
Objeto: Locaçãoe manutencão de Sistemasde Folha de Pagamento. para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande dQ

01

especificação abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

3.675.644/0001·h
ASSESS E CONSULI MUI,l, Ll

.;9R: JOSEVITOR. 108· FÁ.q~!I;.
FORTAI F7ôJ'

Rua Dr. José Vidor, 108 - CEP 60.040-B30 - Fátima - Fortaleza-CE - CNPJ: 35 055.77iJOOO1-B0 - (85) 3252.1454
wvvw.ssinfonnatica.net



FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamentoe concessãode direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple
sistema de Folha de Pagamento,para atender as necessidadesda CâmaraMunicipal de
LagoaGrandedo Maranhão- MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidosa mão, para fins de elaboraçãode estimativa
de preçosdos produtos/serviços.

IDENTIFICACÃOPESSOA FISICAlJURIDICA(Preencher preferencialmentecom letra de
forma)

Nome/RazãoSocial: 1'2AIA5 DE!riM?

CPF/CNPJnO:~6. 5:29.1i'r/ (7001- ~3

Endereço: /rJA/. ANJ1 71AYSllII

Cidade:51(0 /..,f.//S

Telefone:l!lLJ .104-2 ' lo ?L
IDENTIFICACÃODORESPONSÁVELPELOPREENCHIMENTO

Assinatura/rubricado responsável:

Z;::uàffi b Ik -LfNm ]L.,
Cargolfunçãoqueexerce na empresa:( ) Sócio; (~Funcionário; i>"'1'Procurador;
Titular ( ).

Datado preenchimentodeste formulário: 01- / 0-1 /e?oJi
LagoaGrandedo Maranhão:06 de Janeirode 2021.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D<P 'n..C'~.~'Ht:flkV---:- _ ____J

CNPJ:01.612.627/0001-66 RUB
Av. IOdeMaio, s/n, Centro, -----#-~------~_j

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, SIN, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de
preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01
Especificação: Locação e implantação de sistema MtS 11
de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

TotaL .....

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.



A

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO:
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SISTEMAS

COTAÇÃODE PREÇOS

À
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

Proponente: IZAIAS DELFINa DOS SANTOS - ME
Endereço: Avn.Ana Jansem, n09,Pvmto 5, Torre II,Ponta da Areia, São Luís/MACEP 65077-300
CNPJ: 26.529.188/0001-53CGF: isento e-mail: suporte@delfinsistemas.com.br
Fone:(98) 3042-1075

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente à
licença de uso de softwares.

ESPECIFICA_ç_ÃO

Item Descrição Unid Quant. Valor Valor total (R$)Unitário lR~

01 Licença de uso de Software - Mês 11 465,00 5.115,00Folha de Pagamento

Soma 465,00 5.115,00

Valor Global: (Cinco mil cento e quinze reais).

Prazo de Execução: 11 (onze) meses
Validade: 60 dias.

São Luís - MA, 08 dejaneiro de 2021.

~~~))_~ Ik fJ;J;:~1/ .I Izâias Delfi~os Santos -~
Francisca Ramilla Cutrim Veras

CPF 613.947.783-25

Avn. Ana Jansem, n09,Pvmto 5, Torre II, Ponta da Areia, São Luís/MA CEP 65077-300
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO'MA-URA-A-I'INH-HI-M*-I------l

CNPJ: 01.612,627/0001-66 ! F~UB I
Av, IOde Maio, s/n, Centro,! -----J

Lagoa Grande do Maranhão - MA

1
I

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple
sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços,

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/jURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: Q. C~ j}~~)b Z;lflELl - {.;\At;

CPF/CNPJ n": 02.,a001 ..9b2,1ctfJ) - ~![)
Endereço: rUA 6'o~~GD a\9~QSA {~

Cidade: IMP 'Â9f 1?~DQl0cJ(3 Estado: ------

Telefone: (~) J Wf f,3O l(
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ft(~ C.k:?12o AeAVF:J
CPF nO9 ti~2/t;-~53-oy

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( %1,
Data do preenchimento deste formulário: Qf_/J)j_/j 02 L .
Lagoa Grande do Maranhão: 06 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE L~GOA GRANDE ~~~~JHÃO ~'-- I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 l RUa .f.--i.

Av. IOde Maio, sln, Centro, _
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de locação de programa de informàtica que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de
preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema MÊS 11
de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Total.......

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDg DO.MARANHÃO 20
CNPJ: 01.6120627/0001-66 !
Av 1°de Maio s/n Centro ! i'O;Ut3 ~

LagoaoGrandedo Mar~nhão- MA L__ --

Local e Data: _--_-----, em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO:
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WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTElIGENi{~Wlt~--~-d
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

rub~ ..,."We Service
Web Dastqn & Sistemas Web

Lago dos Rodrigues - MA, em 11/01/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1º DE MAIO, S/N, CENTRO-LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MARANHÃO

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação
de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple sistema
de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA.

Razão Social: R. CASTROARAUJO EIRElI - ME
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Cantata: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOS EPREÇOS).

Especificação Quant. Und. V. Unit. V. Total
SISTEMADEFOLHADEPAGAMENTO:Especificação-
Locação e implantação de sistema de folha de 11 MÊS 580,00 6.380,00
pagamento e gerenciamento de recursos humanos.
;.. Valor Global da Cotação: Seis mil trezentos e oitenta reais.

;.. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

;.. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente, U
emaldo Castro Ara .
[PF: 918.228.153-04

Representante

. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues'
nl~l...nc",c"" 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-380 30Andar SL 316

~~~~;Ç'" ~""~'"', .cc!' ..~ ~~. CNPJ: 40.001.962/0001-80'
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! r,,"\,~,"~~.'-:.~lk!.·~,.l.!~i:i<ri :,,;:5 (_cn~t~L
ft~lh:' iwt'- .~,,'i;. .' -.,i..) F'~fi'h)'H;..i>,1ti.H.:~t}'·i>.;;>I~IH,lJ;ilt~"ifi~~1.1

í_ .; l'~;f' ~~1J(J'<·~)4"O__, !1:!I!\tif.'M:-'.

CON'fRATO
$ER\lÇ;QS
C~Ni)1:ç0iS,,
FAZÉMi r.::

,
UE ÁGtJA:. E ES(;Q;l
OUTRO LA.DO
CONTREINA
nl;JlINAME~"!'f:O

CON'l'RA~r.ANl?'~
. &E&\1J;ÇO AU1'ÓNOMO OE ÁGUA E 68<-J01'O'

muniC'ipal, iru>crita eo Miaist-êrio da. F~end{l S0~'Q
com sede' Ô. Ptllça GOllç,atves Dias, 85 _.
M'lu'iiI.nhào,neste ato .representada por los(;
brarüleiro, solteiro, pottadot do ÇPf nl>
dQl.rucilíado à Rua )í1~NUfi~ filho .~Ba:l.sas
61f1J2;Gl1, de 04 de' janeiJ:ó"qe 10-2-:1. .

COlSt'1'llAT'A.QA~
CtJNYllEJ:NA - CON'SUvrORJA E T·llutliNA:fl1ll
l;tDA, CN.PJ, N" 12J78.2{)(VOOOI-39, com.
6U. Sala 702, Ei,1. Álvaro Pires, Baí.rro
representado pelo sócio-administrador. o
ll'ra'Silciro, soüeiro, residente e dopuiciliado
aaitro M.eino$Uc, na ddruJe
Pl; (fPlh()45~lj4.;;{l3,'tOS. cC' '~b':íl)Jia~,,~·.~~~l
dettit.~~.nos termos do
suas almtâ~ PQstW:ibr~ sob ll" fornui de
et1'lpteitada pu!" pr'OÇ-Ogk>bal, $Ujettúndó·se às
dip-lu!11alegal, mediante as cláusulas e condições a.

Ci.ÁUSUtA t~RlMEJRA • DO OB.JETO

1.lConstft:t~:i"',":Jr'?",:-;,.,:'\".~
SlPw{ç.t5's,ôeUSíil:Qi!I'~~rart:L;de
tendO t:OSDOprjli;Ctt~jS~ l\!l'ltçi)eS:,jêmlm!t> )(1e
(dentre outros dn. natul.'(''zu), dutatnc o exercíeio de '2'021"
gen:ni;i41i'!1.t"llto de sist.emll rnformatizado integrado de contabilidade,
técnico, durante o exercido de 2021.



2.1 .A loellção :colltr'lltllda nos termos des~ê instrumento coafere '.alo
exclusivQ c üilTaJ'Isfenvel de usar o sistema em. uma única unJdade ..

402A c(j;nlta't4!ldâ.&i~e:tállJ)Íé$errtaf a UOfa.me:.àl J f,,:tura e
Elttl1(hl{l.Ii: Muaicipàl, e Jf';lbalhls:ta até o 5" (quintO) dia útilap611 8

43 Ni'lo scrá etetU1l40 qualquer pagamento enquanto perUlltlU' "
,)or.ígaçõ~s tm'i··Vittudede penalidades impo$tli$ no .
iaçtusi:\'e.

4~4Q, S~~~!!~ ;~Starã'Qpa~all\~*~"'&1 ~lta"'l~j$\t,~itül
c{)ÚfGtto.:m.çOtí~lldêr às'eS'pecifi'Càções:~COIldi~~~:~(ét.t;;'J't~~
í.'Outagem do pn:tZQ·dlspo.sto no subit"tUl II(..ilna Hlu:::íar·.:s:e..a
pei1i,lência.

5.1 Será com;:idl}tadolllotivo para ti parttlisaç,ão dos ~rviç.o~ e
terUJo o íltnlS.p t!lemrgame,nto:dos valores fatutados IXJrUláÍS ®.

·ClÁ.uSULASma~':"D;A'VAU(}A.bE<

6.1 OJ)tes~nte cont'ra!O t:erá in-iç.iona útita de sua aSSil1Atàm e Sf,}ú
20Z1 .

CLÁUSULA OITAVA - DO PR.AZO I>E tNi'C10

8, I A Ct).tltt~t311(ç,~,ÇQ1\lt?1'~ a,ent.t'~anlO$Rr:~()s·-.
ílet~s~át:1lt$rtll' ft'Jmlll"a\~~;ooLúlidá [lelll c(mtmlaqa;. ,~....".....,."'....
verba!Jncute ou :por escrito. Após o fQmec'lmetitQdos dadqs,
semana pata itnphlfitaçãp e disponibi'llzaçAo do,S;$te'I~N:ll'arn

.. ~
I



11.1 A eomrat~~~~rã, e COtll.isso.<; C.'(JIllU,·j\,t:'W~(re:gpr~c$Si~Wle:nlte.·
p.t'(jtc.çã.() eálitfa ocij)táS' e uso mdevldOiilO ~j,s'teAtI~'.Jll(~$,;r.t~
d~truiç-.ã()de at-qnlv~ ou 'regi-Sltós00· ".0
respori§;Btdl~4ndç:pQi' tms .eventos inlidtatmmte:Ji$s,'UÓlidá tleJ:QUSll

9.1. o.s.isl~mà.é, ~ 'e~lUS'iva pl'opri.eclad~i({~t'C6ntr'dtad~00i'
c~n$~if~lJdl.)Q $~Ál:;~c\m\}i:amento em sfmp'res. direito tI!:l U$t} .
i~1ip:resSffmente~e ~riga a:

a) Nãocopiár O'U .re,p:roduzír I:> sistema no todo ou~.fli·
0U Oaé:ldlps r:'eíron:lendad'<l.-,s,:pela COU1:RJ!'ada.

b) Não fQfilee,er: cQUt()fl)3T disJ)Qt1í'v~isli o tetWfrOS ~ulils'IU
4u ~$té!Jil.t,'t:rl.cÍustve pla:oilMs,'fórmnlàtitos ou

c} Nãe ~n{~N~~~e~~r:,ceder oud,e olltila fQtma.ttans&rir
ntl q;nat~qu,et(lifeltose obtiga~~'I decol"rtlUCS deste .

CLÁUSULA ,O.ÉetM:..\-CONTROLE DE USO

10,1O Caf;ttraUttite é respotl.Sável pela stlpen'ls®. 4.UJW.HllJ1>:Uill<"'~f,,c

se obriga ii U{rUl:r ct,:~o segredv e();lll1e)l-e~J]t!i' !'~lltíS;g,tl~l~'B.lrro'
eooigQ's~fl.tlX" . dlàSÍ'@~" lógicos) .d. :lIiN. ~í11i'vli'S
pI~tittas. tbrfl1 ....: 'o ~latótíºs de $111&,,'·t.ttt1t~~11(H:>s
f.ieençratm.tO:tO, tlã()jXldeudó revelá-los ou faci!Hat 1.1 revelalião a t.~~t'O(fj:rQf$"

f?l A CI)Tl'tr~lame permitirá a qualquer tClllpo Q acesso de aud,il~E~
~qulpamentos ~.a vC'l.'ifka9.ào do 'Usocorreto dos sistemas.

CLAuSUl.Aot€JMA TEa-CElJU-ATU~1.iJ;~~iQ;j)t,····

13.1 Os s~st.etnas,ôbj~Q do pres.éll~ coJitnJt-o,;~mb
t;;untnttada que et.ltl1eglu·,á it cml1.ratallte l1o\.'as "érs~es alUaH~.das
!I.)\;aç,ã"

CLA.t1SV.LA nÊClMA QUAnTA,.. StRv.rç'Os

t 4. l' CQ91.p~e~J't4il1111<'\$, Ser\':tçO$·COI'l'lJ~Iê'tue;llt9t~l)~o U$o :.9:P
eGu;t~fJÔ~ ..... o·.· •.•. . ..... '. ,. . o' • ....•.. '.' '•

.a)c() trci:nàln9~tQ:defUllC'ionâ,riôs des.i~(t~peta.·t"()t·itr;alfàjM~/+o
b) .A ,;t'!lplemcmtaçM de parâmetros de Cl\lcuió~ asseSlib'ria.

fnncio:o:mtento do si'stema.
c) A ç-otrcç:ão de eventuais erros que surgí.rem em sua cXI.~I.lU:Çãt}.
d} O acréscimo de serviços ou. a:tividmj,c,<; II seíCU'l

retxl'tneadarlo$ ou exigidos peJos brgãtlS públ:ícos C'ornp.(~felll~"

~13
1



15. I 1\ l,xmtratanre,
in$l;rtrid.o~~lQS '•.
~1~®$1t~lÇs .
.k®t1Ul,}::{.<;,

CLÁUSULA.DÉCIMA SEXTA .- C1RCULA:RES

CLÃ USlJLA' ni:ClMA QUINTA - ACQM'ANHAM~Nl'O

i6.1 Com relnção aos Sistemas ti contratada ínstmirií.
t~'Cn.i(alli, -li USLH\.riacQ:tltr:<ltame qU4tllú:

a) PtjflC~~ 'mcntos de 'l'otilUl~de í\c91'doÇOIil a
.ioaame11LO dQ t!bj~~qo>$ÍstCOlâ;

b}As- ev', "~s" àtiratija~s ou aci$till:tk)~d~
itloo.'i:j;!Qtat!li:56..'1' úQvas ""et'S'Õesq4.'t ái$tllla.

Cl..A tJSULA ntclMA SÉTIMA - I)fRElTOS GJ!lRt\IS

17.1 Mém das dáU$l.ttas contratuais deste te.n:no,0$ ,ç.olltrátaníes
ás 11o.:;n:laSda Lei, 8.~§. de 21f.06N3 e suas alt:era~õ{l.s·tl~lterl.'0J!eS;'
feSí:l;i$ão adminisl"nl'tivaprevista no artigó 71.

Cliit1s:et.A n;~I~A Ol'J'AYA - 00 .R~AJ.l1S'Ll':t
'QlrrotBlU6;jl~ÔN'êM'(CO-FlNANCEíRO~

IR.t o~ val"()res .desedtos acima, originalmente cotad(ts, e
CONTRAlADA, ~iio iTfe~jtlst,ávej$.

.Ht;l'· (Jc(J(:re.ngo· ~seq_f;lHjbrio ,ee()nô~.;fi:t:l'ancclro do
rostabelctter a. relAVllo ffUçtuQ:da.nos t~nnQs. do an. óS. roeiSO- H"
Jj\;,ediante;t;iOmprovaQãó· OOcu.luental é reqlfenmento expr'OSSQ dQ

JS J A étintratad{j deverá formular à Adutinistração requerimento.
cOIlIprova:voo a ocorrêneia do aludido fnlQ, 1.IC{)l)lpanna{i:odê .
entre a data de 1hr.tUulaçio da proposta e do Ul~l1lenló.do.PA1l1P,O'"Q
repereessão finalloeita:~bre o valor pac-tuado.

1$,4N~l'lillÚIbí,t~(f,~lóS, dcverâ.lltr aoo~lp~dad!.e t11®út~et:t!f)i!lÜ
n,otas' riscaj;s' d~_.tt1iâs:.primas, d~trauspQrtê, de U:·IÇr:~4.uI;WJ(itl)1

ah.ls1vnsâ tpoca da:claoomção da proposta e do mOlnento (io··..,..".,.,,,.,,..,....:

19.1 Não nt'JS.t<ln:w,O fá,io de u CQnt:J:"'.wUlQaser .tl; únit1ét: e
doc{)rte:u:f.e·do ô'~fedmento'd() o\\ieID -d~., wnlrato, "',.,."","'..,...
fo.fma:hnwlte d~sl;gp~d(i'S.sem retfttit1gír íl pteuiífld.e deSsa
aTll.ptã e ooirl:ptetl: fi$,'caliz-.u;ão da entr:l%a d6s 1tI$t"eriai$é SQr.n~s.

1~.2A fu;('alizavãoe~eroen'trigoroso controle em reláçâü à -qU<IH(l~~ .•.~

adquiridos. ti fim de possibilitar a aplicação das penalidades 0I.1W1~It:asc...~
disposições! c das relativas,



li) Fis<';"aH~<lJt~ eJ;Jttegado objem deste eontrato:
b) Atestar D ,recebimemo dos serviços, após li ronferênçía da

itens éOIl5Ú1f1tt'S, onde na constateção de defeito em
ol:wig.at6ria a reposição ou O refazimentc do mesmo por
I;t>m:retit,iido o total arestado de recehimento· .do r~sp~tiV(J
c'Úutmtimte;

c} &t:c:tuar o. PJI'
d~iV~~.,às' .....'. . <loP'toJ~t(),'B~S'ie().Pr.5'i'eJ~Jli1t~
ou ituiic~r'áS"ra,Z~ da. i"®'l1S,~

d} Pte,t;taras if!Ílhrmaçôes e doeurneulns necessãrios ao dl}llUn:t®'lth~):~

FL. NQ

14~...,)
s.erv}ços pte~1ndQs '.i!';.J1,litteriaj.s enlpregádos dev~mo ser re!!:l.Sttmtlrs;j~Jt
prtJPQstos no Livro de Ocorrências, prodtlzi,ndo estes registros. os

CL). USULA 'VIGt.SIMA - DAS O'6RIGAÇõ..ES

W_l DA CONIRA'rAN~e: $~o ohr.!m'í',mfl~

pi't:i~[la. de Q);tJ~d\(,'ilréWm;'I)re'\;js:tl(l$',tl(l-tl:(IlI-l:tiitl~C"ou :ràiitnl

J

<t} Efetuar a pfeJiftl.çàodos serviços de acordo COltl as: $t;nx~itlt:
c.("m~i;ult~fJ~,p~jeto.executiv(>, 1~0:editaJ~~u$anJ~~~;.

hJ R~po~~!!,~s~ :pbr q~aisqtl~danôS CiÍl\lslifí)s aos
d~~t1t~ . - 'iã.i;t dI)oblero; . . .

c} Máilter, ~r!:'t.~iooo de execução <:ia CODtrat{), todns
qllaf.iflClÍçu() exigidas no prccesso que o originou;

d) RCsp')J1sabiliza.r·se pelo pagamel1to de: seus im~lostoS.
previdenciérios devidos:

e) Facüitar o acesso da CONTRATANTE às info1.maçõe$.
r:etlltZ!lção Ido item "I" des~a cláusulu; .

.t} Areal' Con:t l()da~,.fl§ de~~. d'il'Qt}Js..ou illdtfe_
ofJrj,:tP9~s.'ª~$Ulllj~seu)~lquer Qnus,aóServi~~

g) R~'fuzer (í' se(,ví~ qn(} apr.esen:tàt qlt.tl:fJJ'J~tIpo de
espectf1~a~aes conti.das no pt(;.jeto bá.~.co. litx.eçutivoe d' e~!liSiiW

11) Emi! ir rel,flló:rio de assístêilci.a preS11lda, 11$(:F: assinado por.
!hJ h::tmino do servíço;

1) Reí!f:lond\;!r pelas Den~!ts e danos
Ifwúhulfarj,a,men.te, às il11>tata.çQes do
.......),"Um \),~',E10 SAAE. ou de .nl't1lnril~lf~l'l"



~!~. As $'u!l,-""Õcs.previs_(as nos itens ae.íma pOderão !ler ap.licadas CUl1rJUMf:lj
defes.~prévia do interessad(j no pmzo de 05 (ón.co) dias út:eis,
§~<' O ptlgaljlel'fto da multa não eximirâ o contratado de corrigir ~'"
i;au~ à j)e.r{~lHdAde,.. qe. cumlfrir Q obj:eto
§3"" .A .' . a 1"1''\'11fll'ilr::itlR.

<tos scrviç.osj:·
o.) .R:.~nhec.êt'·

Ptê$eMe,*~ :.h~s~s·pr~ jii~f.L~Att 78,Ü:ré~~:,
qualquer fttaê~~~ àCUNTl'tAl'AD'A; ..

p} Ree-onbecet 0$ dil:eítos da Admiili~lração, e'll) CàSO de re'&'CíU~
An Tl da Lei 8:,666193 .

.2i.J As dei~sâ~.dêC(fttentes do pl"es~m:eCoO!ltraiD{;'(}j'll'l-rãná et)ntll·d.I~;i'S
íill.l;ltl·uei~.s:

FUNÇÃO ()E GOVER.l.fO: 17 Sancamcilto
SUS'P1JWÇÃO O:EOOVElt:"'JO: 512 S~leamento Bâs..ieoUtb_··'.
rROGRii.MASQ()VEI\NO: 0151 -Gestão ttoS:ME
ELEM.ENTO-: 3.3.j10:3.9.00- Serviços de 1el'çe,iro~'ftsS(l:tI,J'í·:l'tttlttOO.
PJtOJETO/A TIVJDADE: 2133 - Mallutel.'l.çQQdali aüv.idaics (1(>

22, I Constifuetn Fl'lOtlV'I;)S para regci~âQ a ocorrencia das scÍtuaçõus '.p!~"'!lSI)~:'
11."S.666/93.

22.2 A reti\!$ll mjw.1:i1icaOO do Adjudicatário em assinar o OOUtr'dto
dentro do pra-zo estabelecido, caractenza (I '(j.eJ~Cllro.]JllJtll;()Q1P,
!)\ljdt31\t!o--{) ainda. à p~t.tn d:e suspensão tel1tlpç~l~

de Cólltratat .çom: Mu;titristtuçà'O pelo .~taz(}·d~ al1:Q, ;
a~h}J:i1tratiYo. gará:ot,rdo-Qwreito a I.IJnp{adzyt-ooa c CQ:rtttaditóriê-;

1:U O atraso injusttfiCl'loo no Cut.npt.trllento da p,rei'ln1:ç~()dos set\'<l00Si'.
prOtturos suje,itatá o conwdtado à multa tnota1ória de 5% (cíaco I)Hr
.p.•trteJa illadlmpli:dá.

22,4 AJém da ro,t:tltli aludida em ite~n an.tetit)ilj Q Serviç:()
Bal!;'ilsfMA ,p<Rf;~: ~tida n pt~viâ. 4;l~r(>SA, ,aplie:M ao·
inex"Ccuçâ:o to,tal,oU parcial da óbrlgação, às seguintes' ~at}ções.:

a) A,dvcrtênc-ia;
b) M:utla. oorrespondente a 5(~(,(cinco por cento)'do valor átu,aJti1!lfd,6~1~!(
de lrlex\:,cu.çà(,parcial ou total;
e í Suspensão tempotãria de pí1rticipação em Ikítução t:.
Admil'listut-çoo., PQr prUZ{1 de at-éOZ (<1-01-5) anos. !;!;tl) (.:fl;so<'ie
d) Deciara~Q, .de ..inidoue-jd~u!i pata Ij~f1\Jr .ou .C,Qlil:t\iilll'$:
MtlU~to Pl:lm\i~'r~o~ ml1tTvQS 00.PUlU~~,O.lHl.,t.i1~'(tttG}'5ieta"f11!l1
a prôp'lia âttto~idad'éque al'tfootl a p{!ilalidade, em ('a,.'{{) de .



24.l Paea d;irimir qunis~ dúvidas decorrentes do presellte Cll:lltl!tl!'flil',
de Balsas/l'v1A, com reluincia expressa a qua~lquef'outro potinais '.

c 1\.''> jus6tictd:ivas S6plelite.'$ct'.l11 ace:ju~s por ~s.cdt()i t\t!Il~uÍJ~n1t'à
Ct,mpro,vá'veis, a ~~fl\~i~da éoim:~mmte...'d~~de(ltleJ.i)(,t~lmJ;lttsl,j
d~ ute:Ís da dattQ' ~pi qu:e fó:rmn apHaâ\ii1s; u'ml(~mli:t!;h~)e
admmi$trmtvo a que $.efefere .•pro{ooolãdn junto a ~lratnfite.

2,~.1 A CON'rRÁ'1'.A:1I,fI'}?:: poocl'à rescindir adminwtratiY<itl1ellte ()
hipótes~ previstas no Al't iR. inds'os I <I Xll, da Lei S.6MAl3~S'Cnl'
CONTR.AT..\DA,

23,2 A CONTRATADA reconhece os dit(;.'iros da
(imlllni"tratiV<1 p~vi:l:m110 Art. 77 da Leí 8.66~3.

CLÁUSULA' Vl(~É$r.AQUAltT A - ."ORO

25J Re8~-se-á o pres.e.nftlConl:rato., no que furolt*;so" p~Ikqj~
~.664.dtl li 4~junho (o 1~3 e itllOtliçõe~postc-.tJ.ót-es.

252 E por estarem aeerdes, assinam Q presente inslrumelllo C{)>>tratuallJ~~~~t~'~~
partes. na presenç}) de duas te:>tem:un{).as. . : ,"



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

'I Pf~OC.OSOJ02
Il FLS. .12,3
~ ----~--~--------~
i ~U8 :rL! ' -' ----~~_F_-----------__,

/20 cf2 1

CPL - C~r·!iL_G

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Serviçosde locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que
contemple sistemade Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Preço I: R Castro Araújo EIREU. CNPJ: 40.001.962/0001-80

Preço II: Izaias Delfino dos Santos - ME. CNPJ: 26.529.188/0001-53
Preço III: S&S Informática Assessoria e Consultoria Municipal Ltda. CNPJ: 35.055.771/0001-60

Preço IV: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - Balsas - MA - Contrato n? 004/2021. CNP J: 06.4 17.398/0001-42

VALOR UNITARIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO MENOR VALOR

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação: Locação e

1 implantação de sistema de folha de pagamento e gerenciamento de Mês 580,00 465,00 500,00 690,00 PREÇO II 465,00

recursos humanos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 12de Janeiro de 2021.

~,dt~.~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~A>RANíil.O:~.~-==--.._~-==:1

CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com
prestadores de serviço do ramo, foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando
o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de Janeiro de 2021.

~,,9..tN"\. q_.dr ~9SliV~n-.~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE i' ~ ..MARANHÃO 3! _j.
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ~ \
Av. 1° de Maio, s/n, C~ntro, I RUB __:--==~

Lagoa Grande do Maranhao - MA l_- - ,.

Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 050102/2021, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito a esta comissão a indicação da
MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 12 de Janeiro de 2021.

~- a--?-UALl a<UM 4j~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 I -<.
Av. IOde Maio, sln, Centro, í ---}(-;,----i

Lagoa Grande do Maranhão - MA L .. _ -------~ -. -I. ------ ...-..-.---.J

r

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo n?050102/2021, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDEJ;~~~~;:~ ~~ jJ I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 1 . I. .'-------...--:=---i
Av. 1° de Maio, s/n, Centro, i ';;.. ~ I

Lagoa Grande do Maranhão - MA L....__. .. .~-=-- ._~
Arf. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 13 de Janeiro de 2021.

,Ía.o.MQi5{O e:tU CUo Qi, r~ 12-Q\ ,~;1LLL flt*J~LÀ-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDtrÔO MARANHÃQ_ I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L.. ...._.._ I
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo
_ CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do processo administrativo n°
050102/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 13 de Janeiro de 2021.

~-t/~AkUVI~e>aJlV2 ~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE J~'~-RA-N-H-Ã-O-~---.r__..
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L ._.
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão
_ MA, referente ao Processo Administrativo n° 050102/2021, a qual está
consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terc. Pessoa Jurídica.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (~).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 14 de Janeiro de 2021.
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ESTADO DO MARANHÃO L____-=--_-_=---..I..:z_:_.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D'OMARANHÃO - MA
AV. I".DEMAIO. SfN, CENTRO. LAGOA GRANDE D'OMARANHÃO - MA

CEP: 65.718-000CNPJ:Ol.612.627/0001-66
PORTARIA N° 0212021.

Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO, para o Cargo de COntadorda
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1Q • Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. ZJ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

U\GOA GRANDE 00 MARANH.Ã.O,EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

.,

~~ >C:oa..awz ~ -Í~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N° 0112021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ~AGO~GRAND~};º.k~~~-Ão-_~_-jl
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -.-.------ ..--,----
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de
sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento,
para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 14 de Janeiro de 2021.

~ do.- 6.Ã)'\Ao.. l3NtNlLO
João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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CÂMARA MUNICIPAL DE ~:~OAGRANDE ~NHAÓ~
CNPJ: 0l.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os
Complementar n v ? 101 de 04
Fiscal, que a estimativa
aquisições pretendidas sobre

fins no inciso I do artigo 16 da Lei
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
de impacto orçamentário-financeiro das
a previsão de despesas para o exercício de

2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple
sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terceiros Pessoa Jurídica, de 0,51%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 14 de Janeiro de 2021.

~ da- S.Á4\AA. BAaN1LD
JOàõ da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE d<?, ~ÃRANHÃO ri_, d

CNPJ: 01.612.627/0001-66 ! :\l_~ j ~ _--
Av. l° de Maio, s/n, Centro, L.-.__ ~_.~ -_

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
050102/2021, objetivando a contratação dos serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito que
seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande doMaranhão/MA; 14de Janeiro de 2021.

~ -{'/--:t~ C'tOo.Jrg/{ c(p~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 050102/2021,

objetivando a contratação dos serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA

que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 15de Janeiro de 2021.

~9..;rnt~i9.. ~G~"h\~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, é indispensável pois para a realização do pagamento de pessoal se faz
necessário o cadastramento dos mesmos em um sistema que agilize e possa dar mais segurança e
celeridade nesse procedimento. Vale destacar que o sistema de folha de pagamento será de
grande importância para envio junto ao TCE/MA das informações referentes à folha de
pagamento dessa Casa Legislativa.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de
sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 5.115,00 (cinco mil cento e
quinze reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Quant. p, Unit. P. Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação:

1 Locação e implantação de sistema de folha de pagamento e Mês 11 465,00 5.115,00
gerenciamento de recursos humanos.

Valor Total: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para prestação dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.
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5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6,1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.

~.



Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.l. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem corno a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários
para a execução dos trabalhos.

7.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.
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7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acrma.

7.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18:00horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

7.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

7.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
instrumento.
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7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas do termo de referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de referência
e Contrato.

8.5, Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência e no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratante as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;
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9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
termo de referência e no contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1.A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 15de Janeiro de 2021.

~J?L&i~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em1(i de ~ de 2021.

~ -c4....0.U't1? --00m-W7 ~<C'O«ÁG
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



Ic~,·'-~..~- l
I F~:~,~_.t.~ • O-·~;oJO.l 1'/0 II) Ii ..-.'.. ··,···\)--'---1

j FL. ~~. . '1P i
CÂMARA MUNICIPAtN~~O~~I~?z~~~~DE »E~~~~~d

Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n" 050102/2021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo
_ CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, com fulcro no art. 24, TIda Lei 8.666/93 e
Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 15 de Janeiro de 2021.

~-cCt~ cPaW C&S~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Processo nO050102/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

o despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 18 de Janeiro de 2021.

clfVÂMO l~5 (o.e~ o-t.wk:l.Á.v~A'-=OS®u lG.J\Q.. )'~{)
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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PORTARIA N~08/2021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão-MA, JOSE VILEMAR SOARES OE SOUSA GPF N°
637.490.333-15, no uso das suas.atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão Permanente de licitação - CPL, a qual será
responsável por todos os atos necessários ao processo ficitatório que a Lei

Federal no 8.666193, assim prever.
An. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a

Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão - MA.
a)- Francisco Cirilo de S. de Oliveira Silva -Presidente CPF N° 053.973.511-64

b) - Antonia Laysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80
c);<;oJakeíine de Sousa dos Santos ..Membro CPF N° 0ô6.370.663~70

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.
Art 4° - Esta portaria entrará em vigor ria data da sua publicação, revogadas as

dlsposíções em contrário.
Gabinete da Câmara Municipal de Laqoa Grande do Maranhão-MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~'&~~OQÃM ckS;~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Izaias Delfino dos Santos - ME.

CNPJ nO26.529.188/0001-53.

Endereço:Av. Ana Jansen, nO9, Ponta da Areia.

Cidade: São Luís Estado: Maranhão

Telefone: (98) 3042-1075

IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~Zp-s:.~ ~k1-iI\)O aos Sl\~t?%.

CPF n°q19 - '051\ . etO:?> - ~ Ij

,inatura/rUbri~adoresP0"ij~

'}rjpJ ~,~~
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titularp<!'
Data do preenchimento deste formulário: !f__/.J2f_/ Zé'kl
Lagoa Grande do Maranhão: 18 de Janeiro de 2021.~----------~~~~~~

CARJM~,O/ió. 529.188/0001-5
iUL~S DELFINO DOS SANTOS
Av, Miestro João Nunes/Avn Ana lansen

nO \-9 Pavmto OST 11Sala 508
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D~ MÀ~ 2_ 1
CNP:: O1.61~.627/0001-66 I f"iln .L J
Av. 1 de MaIO, s/n, Centro, I . , . ~--.-

Lagoa Grande do Maranhão - MA e,- ••• -----.--- j

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO050102/2021.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n? , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". e CPF/MF n? ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO !M)\. 1M.- NHÃe s:~~1f__,1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 i ~-..-. ~
Av. IOde Maio, s/n, Centro, L~_~.·.:.-.------ ----:----

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DJ ;~~Iif~;t~;.vI
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ! -._--d
Av. 1°de Maio, s/n, C:ntro, 1'::::,;':; -_- /k--

Lagoa Grande do Maranhao - MA ...._._-....,,__.__. ~ __ ~ __.

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 050102/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 22 de Janeiro de 2021.

I

j<lIlMQ:S(O e:n~0.&004· rQM~,)..0- o(Llj/, J ru".h;LQ. tll2-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



ANEXO I

~
DELFIN
SISTEMAS

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n° 050102/2021.

Izaias Delfino dos Santos-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 26.529.188/0001-53, por intermédio
de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) Izaias Delfino dos Santos, portador(a) da cédula
de identidade sob n° 2001002133244/SSP-CE e CPF/MF n° 979.091.903-44, DECLARA,
para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V
do art. 27 da Lei n" 8.666/93, acrescido pela Lei n", 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n°
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz O.

São ~slMA 20 dejaneiro de 2021

~/#L»_?e{,~~
a~~~:f~:§dOS ~:t~s

CPF - 979.091.903-44

rCNPJ: 2f),S29.188/000 1 j •
IlAIAS DElFINO DOS SANTOS i

Av. Maestro João Nunes/Avn Ana Jansen
nO 09 Pavmto OST II Sala 508

t Ponta O'Areia • CEP:65.077· 300 ,("...L'.'dO UlS - MA._ __1

AVN. ANA JANSEN, N°9, PONTA DA AREIRA, LAGOA CORPORATE, Til, PAVMTO 5,
SALA 508, SÃO LUIS/MA, CEP 65.077 -300



Presidente da CPL
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l'ARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIIIL • ESlt lloeUOIl:OIUroi g,rlIdo "O ponol Enl~lcsn Faeil

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 1OlIIJ\NHK0

CERTIFICO o REGISTRO KMl1/llnOU lS.10 SOB N' 21102128917.
PROTOCOLO: 160684900 DE 08/11/2016. C6DIGO DE VERIFICAÇXO:
ll60l473275. MIRE, 2l102128917.
I2'.AIAS DELFINO OOS SANTOS

Lílian Tbereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

sKo Lois, 11/11/2016
www.ampresafacil.ma.gov.br

A validade dODte documento, De impreaDo, fica aujeito i comprovaçÃo de sua autenticidade DOS respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digo9 de verificaçio
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MA 1160000506227

rARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA CUMERCIAL

JUNTA CO_RCIAI. DO ESTADO DO llARANHÃo

JUCEMA
CERTIPICO o RBGISTRO KM 11/11/2016 1~;10 SOB M· 21102128917.
PROTOCOLO, 160684900 OE 08/11/2016. CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO,
11602473275. MIRE. 21102128917.
IZAIAB DELPINO DOS SANTOS

Lílian The>;esaRodrigues Mendonça
SECRB'TÁlUA-GRRAL

SÃoLufs, 11}11/2016
www.ampreSãfacil.ma.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito â comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Intorman.doseus respectivos c6digos de verificaçio
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I BRA.S:L

®Oofo>io
ATlVIDADE (6202-3/001 DESENVOLVIMENTO (o UCENCIAMi:;NTO OEPROGRAMAS DE COMPUTAOOB
CUSTOMlZAvE1S ATIVIOADES(6201-5/01)DE:.SENVOLVIMENTO DEPROGRAMASOECOMPUTAD0r130B
EIIICOMENDA (62Q~.1!OO)DESENVOLVIMENTO E lICENCIM.;ENTQOEPROGRAMASDE COMNTAf)OR
NAO-CUSTOMIZAVEL, (Sm-liOO) Sl,JP0RTl< TECNICO. MANUTENCAO E ovmos SERviÇOSEM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO (821'l-9IRQ) PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERvrcos
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINiS-rRATIVO NAO ESPEC!FICADOS ANTERIORMENTE., COMO (}
SERVICO OE PREPAR.O .DE DOCUMEI~TOS (8219-910I)

__ ' __ f__ 11111111111,1111111
MA2190002728646

PAR'; USO EXCLUSIVODA .IUNTACOMERCIAI.

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB N° 20190785373.
PROTOCOLO: 190785373 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902852861. MIRE: 21102128917.
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

.JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

sÃO Loís, 25/06/2019
wvw.empresafacil.ma.qov.br

A validade deste doeumento, se impresso, fiea sujeito à comprovação de sua autentieidade nos respeetivos portais.
Informando seus respectivos eódiqos de verifieação
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Secr.tll1a da Wcro e pequen. Emp(ell'
SecreUirla. Raeionallu5io • SlmplIfleaçio
o.partam.nto de Regh,tro Eín~tíI • Inlegraçio

_I_.J__ IIIIHIIIIIIIIIIII
MA2190002728646

PAAAUSOEXClUSIVODAJUNTACOMERClfIl.

.JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB N° 20190785373.
PROTOCOLO: 190785373 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO:
11902852861. NIRE: 21102128917.
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 25/06/2019
www.empreaafacil.ma.qov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiqos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Maranhão -roCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

o Empresário IZAIAS DELFINO DOS SANTOS, estabelecido(a) na AVENIDA CORONEL COLARES
MOREIRA, 7 SALA 806 COND EMP V DE MORAIS, CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65071-322, requer
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

~YZAIA~ HNODOSSAros
Titular

• Este documento[o! gerado 110 portal Empresa Fácil

.J'UCSMA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2016 15:10 SOB N° 20160684897.
PROTOCOLO: 160684897 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602473267. NIRE: 21102128917 .
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 11/11/2016
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDÁ \.... ., - .....,; :'_'''_:;

, F~~~-: O GoJ02 r..J.ZJ
CERTIDÃO NEGATIVA ! .......::.....__

; ~~L'::......_'2.. . -1

Número da Certidão: 0000552268202' f' '..,..; .._ __ k~__
L._~_ _._.. .....

CERTIFICADO
10202800921769

validade: 23/01/2021

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGOTRIBUTÁRIO MUNICIPAL .

.. .,,','; .,).

DADOSDAPESSOAjU1ÚDlCA.I',
C", ·C

CNPJ: 26.529.188/0001-53 I Inscrição Municipal: 98224834

Razão social: IZAIAS DELFINODOS SANTOS - ME

'o'
ATIVIDADEECONOtdICAPRINCIPAL

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DECOMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

< . ENDEREÇODELOCAUZACAO
Logradouro: AVENIDA MAESTRO jOAO NUNES/ AVN ANA jANSEN

Número: 9 I Complemento: PAVMTO 05 T II;SALA 508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

Município: SAO LUIS - MA ICEP: 65077300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de setembro de 2020 1s 08:22, sob o código de
autenticidade ng 28841BE6EA8F406E970ED9CC76E5D187.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluís.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

26.529.188/0001-53
lZAIAS DELFINa DOS SANTOSME
AV CORONELCOLARESMOREIRA 7 S806 CD EMPVMORAIS I CALHAU/ SAO LUIS / MA /65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021

Certificação Número: 2020123102511994324794

Informação obtida em 11/01/2021 14:55:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVID4;tj{J~ __ .H.-.-'7
DA UNIÃO -"--" .._-~

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:11 do dia 19/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2021.
Código de controle da certidão: 36AB.6397.84D5.1E4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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GOVERNODOESTADODOMA~N"ÃO 1fo!_~j
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA --- -..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 059346/20 Data da Certidão: 23/11/202010:04:57

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

arma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n? 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/12/202016:15:55
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GOVERNODO ESTADODOMA~~Âg6 _~--~~ I
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENQA---~·-_·--.J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 090990/20 Data da Certidão: 20/11/202009:32:53

CPF/CNPJ 26529188000153NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional),não constam débitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 20/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/202014:28:38
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.529.188/0001-53
Certidão nO: 32524030/2020
Expedição: 10/12/2020, às 14:33:59
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



COMPROVANTE OE INSCRiÇÃO E OE SITUAÇÃO CAOASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I
NUMERO DE INSCRIÇAQ
26.529.188/0001-53
MATRIZ I COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO I~1;1~;:RTURA

CADASTRAL I I
• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

INOMEEMPRESARÍÁL
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS

LT_T_UL_O__~'E_S_~ C_,~_.__ O_t~__ E_'~__ '~__ T~__~_) -"I IroME~EDELFIN SISTEMAS .

I CUOIGO E OES~K,AO DA ATMOADE ECVNUMIt,;A PRINCIPAL
62.02~O • Desenvolvimento 8 licenciamento de programas de computador customizáveis 1

~~~~1E~~On~~:í=~!~ro::'~~E:~:~:tadorsobencomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e Rcenclamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros s81Vlços em tecnologia da Informação
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especialzados de apoio administrativo não especificados
anterionnente
82.19-9-01 - Fotocópias

II~?IGO EOESCR~_? DANATUREZAJ\)RlOtCA
213-5 - Empresário (Individuai) I
ILOGRADOURO II N9UMERO I ICOMPLEMENTOI...."'_V_M_A_E_S_T_R_O_J_O_A_O_N_U_N_ES/__AV_N__AN_A__JA_N_S_E_N ___' L.. __ ---' PAVMTOO5 T II SALA 508

I IUUNtClPtOSAOLUIS

LE_NO_ER__ EÇ_O_E_LET_RlIN__ ''''CO -"1 1·('98"'-'"')'·301<23"'"758IZAIAS.OELFINO@ASPEC.COM.BR . . ~

I
I~

I
I CEP I I BAíRROfóiSTRlTO
L6_s_.o_n_-3_0_O ---' PONTA O'AREIA

I=FEDERATIVORESPõNSAVEl(EfR)

I
SITUAÇÁOCADASTRAl I 1 DATADA SrrUAÇAO CAuASTRAl

. ATIVA 1111112016~---------------------------------------' 1IMOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL

I~OESPEClAl I I= SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2021 às 14:51 :42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I .r,:,.CONSULTAR QSA

A RFBagradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, Qtg~yj.

ConsultasCNPJ
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SECRETARIADEDlSTRIBUICÃJ~~O :RIO ~~AO
LUISDA COMARCADA ILHA Drt S~Ot-;:-:C-~n_'~DO E~
DOMARANHÃO.

TR1PUUAI. U~ _JU~ 1"'1;" Of) E$TI\f>.c) 00 MA~A"I ....I\O

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até o dia 17 de dezembro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

IZAIAS DELFINa DOS SANTOS, inscrita no CNPJ n",

26.529.188/0001-53. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição

é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade

de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho,

técnico judiciário, mat. 100073, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus

Carvalho, Secretário Judicial subscrevo e assino. São Luís/MA, 17 de dezembro de

2020.

:J_C2 ,12.l__t202l_

c:iSi'oo0:2
Presidenteda CPL

OBSERVAÇAo:
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessadoe destinatário.
2- Esta certidãoabrange somente as Varas Comunsdo Termo Judiciário de São Luis.
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conformeArt. 198 do Códigode Normasda CGJ.
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e medianteassinaturado servidor (art. 199CN).
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nO
14/2020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta nO34/2020 TJMA em face do periodo de Pandemia COVID-
19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
selo judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISPG e PJE.
PERIODO DE PESQUISA: 10 ANOS.
IMPRESSA ÀS: 17/12/202019:40:43.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. CarlosCunha, sln. Calhau.São Luis/MA - CEP 65076-820- Fone (98) 3194-5408/5409.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, com sede na Av. Colares Moreira, Lote
7, Quadra 28 - Sala 806, Calhau, no Município de São Luís, Estado do
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.o26.529.188/0001-53, prestou serviços de
licenciamento de sistemas de gestão governamental, compreendendo os
módulos: folha de pagamento e site institucional, bem como executou
satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados
à Câmara Municipalde Aldeias Altas - MA, no período de 08/03/2017 a
18/12/2017, comprovando de forma exemplar a sua qualificação técnica e
notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir
do momento em que foi instalado na Câmara, e que os compromissos
assumidos foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos
registros, até a presente data, fato que desabone comercialmente ou
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Presidente da Câmara Municipal de Aldeias Altas

Presidentede CPl
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PREFEITURADESÃO Luís
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇAO MUNICIPAL

98224834

RAZAo SOCIAL

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

NÚMERO DE CONTROLE

92120211928162

CPF/CNPJ

26.529.188/0001-53

NOME FANTASIA

DELFIN SISTEMAS

LOCALIZAÇAo INSCRiÇÃO IMOBILIÁRIA

AV MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN PAVMTO 05 T II;SALA 508; N° 9, Ponta D&apos;Areia
65077300 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
620230000· DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODE PROGRAMASDECOMPUTADORCUSTOMIZAVEIS

RESTRiÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTEALVARÁ DEVESER AFIXADO EM lOCAL VisíVEL E ACESsíVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2021 4351D688887B36BC08EDAFE262BD2BC6
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE OOMARANllÃO--. -- ----------!

CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO050102/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 22 de Janeiro de 2021.

...

rl_on NlQt·"'-CO 6Jv.fUDQ<.._5 ~ ()/AIQt"r})~~O
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa
_______ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
n? , representada neste ato pelo Sr. _
portador do RG nO e do CPF n? a seguir
denominado CONTRAT ADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2021, Dispensa de Licitação sob o nO__ /2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
n? 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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CAMARA MUNICIPAL D~ LAGOA GRANDE nr':)l~~_:t\-ltANHAO-- 'tL.-,. .-

CNPJ.01.612.627/0001-66 i r~LD ~-----l
Av. IOde Maio, s/n, Centro, L .. ----____j

Lagoa Grande do Maranhão - MA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento
dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Terc. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios
e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezasseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08
(oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE,
ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes,
ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os
demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a
ser acertado entre as partes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DfFM1\RA. NHÃQ_J~_
CNP~:01.61~,627/0001-66 ;7;l J":', ~
Av, 1 de Maio, s/n, Centro, " "----. -~-,-

Lagoa Grande do Maranhão - MA L~,--"--,,.~._---

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada,

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis
definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11, O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n? 8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO _/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE,

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5, A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
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6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar á contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
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injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, noque couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS



9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a errussao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade deTributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação,a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.
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10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
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12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, de de 2021.
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Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhâo - MA.

José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA

Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

______________________________________ CPFno----------------

______________________________________ CPFno----------------
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050102/2021

PARECER JURÍDICO Nº 260102/2021

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática

que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de

sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão - MA.

VALOR: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa Izaias

Delfino dos Santos - ME, CNPJ nº

26.529.188/0001-53, objetivando a

contratação dos serviços de locação

de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e

concessão de direito de uso de sistema

aplicativo CSA que contemple

sistema de Folha de Pagamento, para

atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA, pelo valor de R$ 5.115,00 (cinco

mil cento e quinze reais) e análise

jurídica formal sobre a minuta do

contrato.
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I - RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

050102/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ

nº 26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, nº 9, Ponta da Areia,

São Luís - MA, objetivando a contratação dos serviços de locação de

programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão

de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de

Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$ 5.115,00 (cinco mil cento

e quinze reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea IIali, do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que
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parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do arte 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no arte 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita

no CNPJ nº 26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, nº 9, Ponta

da Areia, São Luís - MA, objetivando a contratação dos serviços de

locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e

concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple

sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo
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(cinco mil cento e quinze reais), com fulcro no art. 24" II da Lei

8.666/93 e Decreto 9.412" de 18 de junho de 2e18.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA)" em 26 de Janeiro de 2e21.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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PORTARIAtr 0712021.
Nomeia a Sra. THAYA-NNY DE BRITO
VERlSSIMO,. para o Cargo de Advogada
da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, e dá outras providênces.

o Presidente da Câmara Municipal de lag.oa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições qu&lhe confere,

RESOlVE:

Art.1°,. Nomear o Sra, THAYANNY DE BRITO VERtSS1MO, para o Cargo
deAdvogada da Câmara Municipal do-Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. ZO - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO) EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~ "c/~A.úFa .ç~ ct;; .9~dk7
JOSE VlLE~fAR·S()ARES DE SOUSA

Pres.id.ente
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo nO eSele2/2e21
à Comissão Permanente de LicitaçãoJ para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MAL 26 de Janeiro de 2e21.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050102/2020
EMPRESA: Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ nO26.529.188/0001-53.
OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de
Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "ali, do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "ali, inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e " do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

[...]
" - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ nO26.529.188/0001-53,
sediada na Av. Ana Jansen, nO9, Ponta da Areia, São Luís - MA, como já mencionado
anteriormente, importou em R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais), ficando dentro
do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2021.

~'1 Me, se 10 ~ 04,y~l),.tQ(., {)J;(júi.tUJ'- ..5~ Uo-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhâo - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO002/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO 050102/2021, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2021.

...
;$- rlDNtC~rcQ GA&odtJ~ \~ {Jifu~,=2_A!)_V CJ-

Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n? 002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em favor da empresa lzaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ n"
26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, n" 9, Ponta da Areia, São Luís - MA, no valor
de R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, °I de Fevereiro de 2021.

~ra~..s:70a!W1 ~S'~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa.
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53.
Sediada na Av. Ana Jansen, n? 9, Ponta da Areia, São Luís - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão _MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
eCNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, O1de Fevereiro de 2021.

~~ t/_$~~aJ(Yl c(;~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. l" de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Izaias Delfino dos Santos.
RG n° 200 I002133244/SSP-CE.
CPF n" 979.091.903-44.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 020302/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01_612_627/0001-66,representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJSP/MA e CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, n?9, Ponta da Areia, São Luís
- MA, inscrita no CNPJ sob o nO26.529.188/0001-53, representada neste ato pelo Sr.
Izaias Delfino dos Santos, portador do RG nO2001002133244/SSP-CE e do CPF nO
979.091.903-44 a seguir denominado contratado(a), acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO050102/2021, Dispensa de Licitação sob o nO002/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple
sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste
contrato, termo de referência e com a Lei n° 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Unid. Otd. p, Unit p_ Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

1 Especificação: Locação e implantação de sistema de Mês 11 465,00 5_115,00
folha de pagamento e gerenciamento de recursos
humanos,

Valor Total: R$ 5,115,00 (cinco mil cento e quinze reais)
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- CâmaraMunicipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamentodos Serviçosde Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00- OutrosServode Tere. PessoaJurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefónico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios
e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08
(oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE,
ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes,
ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os
demais usuários da CONTRATANTE.
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6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a
ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis
definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 002/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE.
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6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE,

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados,

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:



ca, -C~/;!'_G Jl
PRC.-:.__D50JDg_,'~20 .2J
FLS. 3f ___J

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dk~!..RANHÃ~~
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência,

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a ermssao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CNDe CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (eNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.
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10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
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13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 03 de Fevereiro de 2021.

~- C/4--Vf--14/1 QcvvJl_ ~ i:tf,H#J
ãmãrãMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA

Contratante

Izaias Delfino dos Santos.
CPF: 979.091.903-44.

Contratada

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020302/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av, 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, e a empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, nO9, Ponta da Areia, São Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 26,529.188/0001-53.OBJETO: Prestação de serviços
de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento, para atender as necessidadesda Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
DispensanO002/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da
referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho
de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais), VIGÊNCIA:
de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino
dos Santos, portador do RG nO2001002133244/SSP-CEe do CPF nO979.091.903-44,
pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n°
22853582002-3-GEJSP/MAe CPF n° 637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarcade Lago da Pedra - MA. Data da assinatura03 de Fevereiro de 2021,
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CERTIDÃO NEGATIVA Ipr,cc __Q5oJO~/20 .JJ_~
Número da certidão: 000058104320+ Fl::; _JL4_~ 1

Validade: 26/05/2021 C_ ~
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28(12/2017 DO CÓDIGOTRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

7 DAboS D,APESSOAjUlÚDlCA _-'. .',.

CNPJ: 26.529.188/0001-53 I Inscrição Municipal: 98224834

Razão social: IZAIAS DELFINODOS SANTOS - ME
i;'

AnvIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL< .. - . -

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DECOMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

'i,. -''''
,

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO- -

Logradouro: AVENIDA MAESTRO ]OAO NUNES/ AVN ANA]ANSEN

Número: 9 I Complemento: PAVMTO 05 T II;SALA 508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

Município: SAO LUIS - MA I CEP: 65077300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de janeiro de 2021 15 09:42, sob o código de
autenticidade nQ 26DB8FBOlBDAA8B9228D33D72FA05857.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https:llstm.semfaz.saoluis.ma.gov .br 1valídacaocertídao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.II
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CAIXA ECONÓMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 26.529.188/0001-53
Razão Social: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME
Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA 7 S806 CD EMP VMORAIS / CALHAU / SAO

LUIS / MA /65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011904252112597231

Informação obtida em 23/01/2021 11:20:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1
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Secretaria da Receita Federal do Brasil I ;'':'-lc- ~/<:'O 2.J '
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional f L> ch6 ~I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIvIDA (T:::_~~. =d-
OA UNIÃO '------':::'_ -------------

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:11 do dia 19/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2021.
Código de controle da certidão: 36AB.6397.84D5.1E4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 090990/20 Data da Certidão: 20/11/202009:32:53

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional),não constamdébitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à Fazenda Pública Estadualo direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 20/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,c1icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/202014:28:38
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 059346/20 Data da Certidão: 23/11/202010:04:57

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

orma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/12/202016:15:55



PODER JlIDICIÁRIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.529.188/0001-53
Certidão nO: 32524030/2020
Expedição: 10/12/2020, às 14:33:59
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do
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PORTARIA N° 1012021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão, JOSE VlLEMAR SOARES DE SOUSA CPF N o 637.490.333-15, no

uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Designar a Sra. Antonia Lays-a Herculano Silva - RG N°

071420082019-3 SSPJMA CPF N° ª11.B01,973-BO para aluar corno gestora de
contratos, com poderes especíüccs para proceder ao acompanhamento,

controle e tíscali.zação, bem como outras atribuições incluídas pela legislação

vigente, da execução do contrato/aditamento(s), especificado no art. 2° desta

portaria.

Art, 2° - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos

ServiçoSlCompras, celebrados pela Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão, durante o ano de 2021.

Art, 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~~17~~ c?'~:J
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa.
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n" 26.529.188/000] -53.
Sediada na Av. Ana Jansen, n" 9, Ponta da Areia, São Luís - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple
sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo com Termo de Contrato n° 020302/2021,
durante o exercício de 2021. Valor Global dos Serviços: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e
quinze reais).

Lagoa Grande do Maranhão/Má, 03 de Fevereiro de 2021.

~'(/4~ -GaJZg_/)_ 4S'~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Má.

Izaias Delfino dos Santos.
RG n° 2001002133244/SSP-CE.
CPF n? 979.091.903-44.
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HUM AlTA
COMÉRCIO DE

PAPÉIS E
ALIMENTOS

EIRELI
CNPJ:

36.214.108/0001-24

R.$ 4,5

284, Centro, Lago do Junco -
zesseis mil e quinhentos reais). -'t"~'~~'l!.\K"~~~~E-!!!~!u..Y.u:>.,.-v'"-rl'-----i
de Fevereiro de 202]. José59 200 Unido

L. SANTANA DE
OLIVEIRA

CNPl
07.796.283/0001-79

60 200 Unido R$I,8

MENNO
INFORMATICA E
GRAFICA LTDA

CNPl
47.699.350/000 I-51

61 R$ 1,40 R$2.800,O2.000 Unido

VALOR TOTAL GERAL RS 548.637,0

São Luís, 17 de fevereiro de 2021.CARLOS EDUARDO DE OLI
VEIRA LULA Secretário de Estado da Saúde.

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no art.
26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n° 001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple siste
ma contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa ASP - Au
tomação Serviços e produtos de informática Ltda, inscrita no CNPJ n''
02.288.268/0001-04, sediada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, For
taleza - CE, no valor de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais
e quarenta e cinco centavos). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 01 de
Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

ERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no ali. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 002/2021 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de loca
ção de programa de informática que disponibilize o licenciamento
e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que con
temple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em fa
vor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ n°
26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, n" 9, Ponta da Areia,
São Luís - MA, no valor de R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze re
ais). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 01 de Fevereiro de 2021. José
Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do MaranbãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no alto 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 003/2021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de assessoria
e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
ali. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação
sob n" 004/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação dos serviços de digitalização de docu
mentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Antonio de Oliveira
Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ n° 38.417.111/0001-70, sediada
na Rua 06, n" 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00
(quinze mil e quatrocentos reais). Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02
de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câ
mara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Lici
tação sob n° 005/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Li
citação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de preparação,
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para
envi.o ao portal da transparência, diário oficial, site institucional e sis
temas do TCEIMA, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa R. F.
Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no
CNPJ n" 15.177 .923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges n° 06,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de RS 15.950,00 (quinze
mil novecentos e cinquenta reais). Lagoa Grande do MaranhãolMA,
02 de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da
Càmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

cÂMARA MUNICIPALDE PRESIDENTE SARNEY-l.\lA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Sarney - MA, em atendimento ao disposto no alto 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
00112021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponihilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábíl e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Sarney - MA, em favor da empresa ASP
- Automação Serviços e Produtos de Informática LIDA, CNPJ n°
02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Bairro -
Fátima, Fortaleza - Ceará, no valor de R$ 8.261,55 (oito mil duzentos
e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Presidente Sar
ney - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Samey - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que dispon.ibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sis
tema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Sarney - MA.., em favor da empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, CNPJ n° 26.529.188/0001-53, localizada
na AV. Ana Jansen, n° 9, Ponta d'Areia, São Luís - MA, no valor de
RS 5.258,00 (cinco mil duzentos e cinquenta e oito reais). Presidente
Sarney - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente
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alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais), VIGÊN
CIA: de 09 deFevereiro de 2021 a 20 deAbril de 2021. ÓRGÃO: 01
~ Câmara Municipal dePresidente Sarney. UNIDADE ORÇAMEN
TÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Presidente Sarney. FUN
çÃO: 01 - Legislativa. SUB FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa.
PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo.PROJETO ATIVIDA
DE: 2.001- Manutençãoe FuncionamentodasAtividadesLegislativas.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00-Outros Servode Tere.Pes
soa Jurídica.FONTE DE RECURSOS: 0100000000~ RecursosOrdi
nários.SIGNATÁRIO: Sr.RenatoRodriguesde Lima, portadordo RG
n"000124607599-4/SSP-MAe do CPF n" 001.175.193-24,pela CON
TRATADAe o Sr.Eleurde Costa,portador do RG n? 023426302002-9
SSPIMAe CPF n? 762.481.003-49,pela CONTRATANTE. FORO:
ComarcadePinheiro -MA.Data da assinatura09 de Fevereirode2021.

cÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÍoNIO
BARROS-MA

RESENHADE CONTRATO.RESENHADE CONTRATOW 0011
2021-REF.Dispensa de PequenoValorN° 0011202lICMGEB - PAR
TES: A Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros - MA,
orno CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 12.124.368/0001-40 e a
presa MCASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL LTDA

- ME (TEIXEIRA E MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTO
RIA CONTÁBIL), CNPJ: 17.424.121/0001-63; OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria
em Contabilidade Pública para esta Câmara Municipal de Governa
dor Eugênio Barros/Má, nos meses de janeiro e fevereiro de 2021;
VALOR MENSAL: R$5.500.00 (cinco mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS; VIGÊNCIA: Até 31/12/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 Legislativa ~ 01. 031 Ação
Legislativa - 01 031 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL ~ 01 031
0001 2001 MANUTENÇÃOE FUNC. DA cÂMARA LEGISLATI
VA;3.0.00.00DESPESAS CORRENTES;3.3.00.0.0OutrasDespesas
Correntes- 3.3.90.39OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica.Câ
mara Municipalde GovernadorEugênioBruTOS(MA), 11dejaneiro de
202I. FrancimarRodriguesCarvalho~ PresidentedaCâmaraMunicipal.

RESENHADE CONTRATO.RESENHADE CONTRATOW 002/2
021- REF. Dispensa de Pequeno ValorN° 002/2021/CMGEB - PAR
TES: A Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros - MA,
como CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 12.124.368/0001-40 e
a Empresa LICITEC SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL
TORIA LTDA, CNPJ: 22.363.459/0001-92; OBJETO: Contratação
e empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria
s áreas de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de

licitações e contratos, de interesse desta Câmara Municipal de Go
vernador Eugênio Barros/Má, nos meses de janeiro e fevereiro de
2021;VALORMENSAL: R$4.800,OO(quatromil e oitocentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS; VIGÊNCIA: Até 31/12/2021.
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:OI Legislativa- OI. 031Ação Legis
lativa~ 01 031 0001ADMINISTRAÇÃOGERAL- 01031 0001 2001
MANUTENÇÃOE FUNC.DA cÂMARA LEGISLATIVA;3.0.00.00
DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.0.0 Outras Despesas Correntes -
3.3.90.39OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica.CâmaraMuni
cipalde GovernadorEugênioBarros (MA), 11dejaneiro de 2021.Fran
cimarRodriguesCarvalho- Presidenteda CâmaraMunicipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU 010302/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. I° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
~ MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/000]-66, e a empresa
ASP - Automação Serviços e produtos de informática Ltda, situada
na Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza ~ CE, inscrita no CNPJ
sob o n" 02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de serviços de
locação deprograma de informática que disponibilize o Iicenciamen-

tivo - CSA que contemple sistema
necessidades da Càmara Municipal
- MA, conforme especificações dos~~~~~~~rr~;;;'~L====
Dispensa n" 00t/2021, BASE LEGAL: Lei n°
do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLO
BAL: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e
cinco centavos), VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de de
zembro de 2021. ÓRGÃO 01 ~ CâmaraMunicipal; UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 0101 - Càmara Municipal; PROJETO/ATIVI
DADE: 2.001 ~Manutenção e Func. dasAtividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICA
çÁO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere, Pessoa
Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr.Nadison dos Santos Costa, portador do
RG n°034382342007-5~SESPlMAe doCPF n" 054.038.413-50, pela
CONTRATADAe o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do
RG n° 22853582002-3-GEJSPIMA e CPF n° 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 020302/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DOMARANHÃo,pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. I° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME, situada naAv.Ana Jansen, n°9, Ponta
da Areia, São Luís -MA, inscrita no CNPJ sob o n"26.529.188/0001-
53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n" 002/2021, BASE LE
GAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de
junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e
quinze reais), VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de de
zembro de 2021. ÓRGÃO 01- CâmaraMunicipal; UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 0101 - Càmara Municipal; PROJETO/ATIVI
DADE: 2.0111 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICA
çÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere, Pessoa
Jurídica, SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino dos Santos, portador do
RG n" 2001002133244/SSP-CE e do CPF n? 979.091.903-44, pela
CONTRATADAe o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do
RG n? 22853582002-3-GEJSPIMA e CPF n'' 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRAtO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 010302/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
~ MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa
R. R. de Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto, n° 284, Centro,
Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.117.587/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos ~ RH, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dis
pensa n'' 003/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n° 9.412, de ] 8 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 03 de
Fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01~ Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 ~ Câmara Muni
cipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2,001 - Manutenção e Func. das
Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a
Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIC~: 3.3.90.39.00 ~ Ou-
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